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Princípio da não surpresa. Fundamento fático-jurídico novo alegado em
sustentação oral em segunda instância. Ato administrativo de efeitos
concretos com roupagem de lei formal. Prejuízo à parte contrária.
Reabertura de prazo para exercício do contraditório e da ampla defesa.
Arts. 10 e 933 do CPC.

Em respeito ao princípio da não surpresa, é vedado ao julgador decidir com
base em fundamentos jurídicos não submetidos ao contraditório no decorrer
do processo.

 O argumento fático novo apresentado em sustentação oral, em segunda
instância, foi a alegação de que a Lei municipal n. 17.337/2017, ato
administrativo concreto, com roupagem de lei formal, que tão somente deu
uma denominação a uma área de proteção ambiental, significou
reconhecimento municipal da ocorrência da desapropriação indireta.

 Vê-se, então, que não foi apenas a alegação em plenário de fundamento legal novo,
mas sim de construção argumentativa com conclusão de postura municipal de
reconhecimento administrativo de realização de desapropriação indireta, tudo com
base em fato jurídico apresentado de forma surpreendente, sem prévia possibilidade,
com antecedência devida, de ponderação do argumento e construção de contra-
argumento no pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.

 REsp 2.049.725-PE

2. INFORMATIVO STJ

1. ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS

Lei nº 14.538 de 31/03/2023: Assegura às pacientes a substituição do
implante mamário utilizado na reconstrução mamária ou na simetrização da
mama contralateral sempre que ocorrerem complicações ou efeitos
adversos a ele relacionados, bem como assegurar às pacientes
acompanhamento psicológico e multidisciplinar especializado na hipótese
que especifica.

Lei nº 14.536 de 20/01/2023: Considera os Agentes Comunitários de Saúde
e os Agentes de Combate às Endemias como profissionais de saúde, com
profissões regulamentadas, para a finalidade que especifica.

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp2049725
https://legis.senado.leg.br/norma/36936934
https://legis.senado.leg.br/norma/36812023


Comitê Estadual de
Saúde aprova enunciado
n.14 que estabelece
diretrizes para o
bloqueio e liberação de
recursos públicos em
decorrência de decisão
judicial em processo de
saúde pública

Veja o enunciado aqui.

Compete ao Comitê Estadual de Saúde
do Poder Judiciário, entre outras ações, a
‘definição de estratégias em matérias de
direito sanitário’.

Nesse sentido, o Comitê Estadual de
Saúde aprovou o Enunciado n. 14
estabelecendo diretrizes para o bloqueio
e liberação de recurso público em
decorrência de decisão judicial em
processo de saúde pública. 

O enunciado, com caráter não vinculativo
das medidas, visa servir de instrumento
para a melhoria no tratamento da
matéria relacionada a saúde pública, em
especial no enfrentamento das questões
relativas ao bloqueio e liberação de
recursos públicos.

https://mpmt.mp.br/site/storage/webdisco/arquivos/Enunciado%20n_14.pdf
http://www.saude.mt.gov.br/filazero/arquivos/812/portaria


MPMT requer
prorrogação da

intervenção na saúde
por mais 90 dias

Veja a notícia  na íntegra aqui.

racionalização da assistência
farmacêutica no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde,
contratação de serviços de
dedetização das 68 unidades de
saúde, manutenção dos
equipamentos médico-hospitalares
e odontológicos, inauguração da
UPA Leblon e nomeação de
efetivos.Ao todo, ainda existem mais
de 30 ações a serem executadas.

Conforme consta na petição, no dia
16 de maio o Ministério Público do
Estado de Mato Grosso requereu à
interventora que informasse acerca
da necessidade de prorrogação da
intervenção estadual decretada no
bojo da Representação Interventiva
nº 1017735-80.2022.8.11.0000. Em
relação aos relatórios de
acompanhamento da intervenção, o
MPMT destacou que são
instrumentos de transparência e
comprobatórios da boa gestão do
Gabinete de Intervenção.

O procurador-geral de Justiça,
Deosdete Cruz Junior, requereu à
prorrogação do período interventivo
na área da saúde de Cuiabá, por
mais 90 dias, para que o Gabinete
de Intervenção possa concretizar a
execução das metas traçadas. 

O PGJ defende ainda que o Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso
seja ouvido quanto à deliberação da
prorrogação.

“O prazo de 90 dias, inicialmente
concedido para a execução da
intervenção na saúde, consoante
Acórdão do dia 13 de março de 2023,
é absolutamente insuficiente para a
adoção das medidas
complementares que se afiguram
essenciais para a plena garantia
dos princípios vulnerados,
reconhecidos por este egrégio
Tribunal de Justiça”, afirmou o
procurador-geral de Justiça em um
trecho do documento.

Entre as metas elencadas na
manifestação que ainda não foram
cumpridas e que necessitariam de
mais prazo para a sua execução
estão a regularização de
contratação dos serviços
continuados, 

https://mpmt.mp.br/conteudo/58/124933/mpmt-requer-prorrogacao-da-intervencao-na-saude-por-mais-90-dias
http://www.saude.mt.gov.br/filazero/arquivos/812/portaria


CONHEÇA O PROGRAMA
MAIS MT CIRURGIAS -

2023

Veja a portaria aqui.

A portaria n.º 312/2023/GBSES define
os critérios para o financiamento
estadual do programa Mais MT
Cirurgias vigente no ano de 2023,
promovendo a efetiva execução de
procedimentos hospitalares e
ambulatoriais eletivos de média e
alta complexidade no âmbito do
Estado de Mato Grosso.

O Programa terá o prazo para
execução de 12 (doze) meses, a
contar da assinatura do Contrato
para as unidades privadas e
filantrópicas sob gestão estadual

Dentre as qualificações necessárias
estão: a necessidade de
credenciamento no SUS e
implementação do sistema
IndicaSUS.

Para adesão ao Programa, o
município deverá encaminhar os
documentos à Superintendência de
Programação. As propostas serão
recebidas e analisadas conforme
ordem de recebimento pela SES-MT.

http://www.saude.mt.gov.br/filazero/arquivos/812/portaria
http://www.saude.mt.gov.br/filazero/arquivos/812/portaria


Assembleia discute os
desafios para
promoção da saúde
mental

Veja notícia  na íntegra aqui

O deputado requerente da
audiência pública, Carlos Avallone
(PSDB), destacou a importância de
se debater o assunto por estar no
cotidiano de toda população.

A Assembleia Legislativa de Mato
Grosso (ALMT) realizou uma
audiência pública sobre saúde
mental na tarde desta segunda-
feira (15). Profissionais da saúde,
servidores públicos, políticos e
representantes da sociedade civil
discutiram sobre os desafios da
saúde mental em Mato Grosso, na
semana do Dia de Luta
Antimanicomial, celebrado em 18 de
maio.

De acordo com dados
apresentados pela Secretaria de
Estado de Saúde, a taxa de
mortalidade por suicídio em Mato
Grosso aumentou
consideravelmente nos últimos
anos, passando de 4,5 para cada
100 mil habitantes em 2015, para oito
mortes por suicídio para cada grupo
de 100 mil habitantes no ano
passado.

O promotor de Justiça da Saúde em
Cuiabá, Milton Mattos da Silveira Neto,
falou sobre o trabalho do Ministério
Público em acompanhar os
atendimentos à população e cobrar
que haja mais investimentos e
aumento da rede multiprofissional
para atendimento no Sistema Único
de Saúde (SUS).

“Temos algumas ações judiciais na
área da saúde mental, inclusive para
que o hospital Adauto Botelho volte a
ter pronto-atendimento e outros para
ampliação da RAPS. Neste momento,
estamos conversando com os
profissionais para tentar entender
qual a melhor solução, como
melhorar o atendimento,
disponibilizar leitos. Queremos jogar
luz sobre os problemas que envolvem
a saúde mental, sobretudo após a
pandemia que agravou os casos de
saúde mental”.

A Organização Mundial de Saúde
(OMS) estima que a cada 40
segundos, uma pessoa morre em
decorrência de suicídio .

https://www.al.mt.gov.br/midia/texto/assembleia-discute-os-desafios-para-promocao-da-saude-mental/visualizar


Consulte O
CALENDÁRIO
NACIONAL DE
VACINAÇÃO  DO
MINISTÉRIO DA
SAÚDE

Muitas doenças comuns no Brasil e no mundo deixaram de ser um
problema de saúde pública por causa da vacinação massiva da
população. 

O Ministério da Saúde divulgou o cronograma do Programa Nacional de
Vacinação 2023. As ações começaram a partir de 27 de fevereiro, com a
vacinação com doses de reforço bivalentes contra a Covid-19 em pessoas
com maior risco de desenvolver formas graves da doença, como idosos
acima de 60 anos e pessoas com deficiência. Confira o cronograma
nacional de vacinação completo aqui

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2023/janeiro/ministerio-da-saude-divulga-cronograma-do-programa-nacional-de-vacinacao-de-2023


A campanha Maio Vermelho foi
criada para alertar a população
contra os perigos que a hepatite
pode acarretar na vida. 

Trata-se de uma doença muitas
vezes silenciosa e que geralmente
não apresenta sintomas até que
atinja maior gravidade, mas que tem
como aliada no combate o
diagnóstico precoce e o tratamento
adequado.

As hepatites causam inflamação no
fígado e quando apresentam
sintomas são em forma de fadiga,
dores musculares, dores nas
articulações, dores abdominais,
perda de apetite, náuseas, diarreia,
febre baixa, urina bem escura e
fezes, pele e olhos amarelados. 

MAIO VERMELHO:
mês voltado a

conscientização
sobre a Hepatite

As hepatites são classificadas por
letras do alfabeto em A, B, C, D
(Delta) e E, sendo o tipo C da
doença mais prevalente e também
a mais letal.

Entre as características do fígado,
estão o seu poder de regeneração
e o fato de não ter nervos e,
portanto, não doer, mas isso não
significa que não adoeça. Pelo
contrário: muitas vezes adoece
silenciosamente, sem sintomas.

Um dos principais órgãos do corpo,
é responsável pela sintetização de
substâncias para o sangue,
intestino e o sistema linfático.  

Só existem vacinas contra as
hepatites do tipo A e B. Porém,
quem se protege contra a B, já se
previne contra a D.



Febre Fraqueza Mal-estar Dor abdominal

Perda de apetite Urina escura Enjoo e náuse Icterícia

Fique Atento! 
Sintomas da Hepatite


